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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado de Santa Catarina e,
por meio deste, a Secretária de Estado de Justiça e
Reintegração Social (SEJURI), que envidem em caráter
de urgência, os esforços necessários e as medidas
administrativas pertinentes para agilização na tramitação
do processo de criação da estrutura administrativa com
os cargos destinados à Penitenciária Industrial de São
Bento do Sul, bem como a inclusão da unidade na
relação de estabelecimentos penais vinculados à
Superintendência Regional do Planalto Norte (SR08).

 
 

O Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que esta subscreve, com
amparo no art. 205 do Regimento Interno, e considerando que:

 
- a inauguração da Penitenciária Industrial de São Bento do

Sul, ocorrida em junho de 2024, representa passo significativo no plano de ampliação
de vagas do sistema prisional catarinense, cuja iniciativa surge como resposta à
crescente demanda por vagas no sistema, evidenciada pelos alarmantes índices de
encarceramento no Estado;

 
- para a efetiva operacionalização da unidade prisional no

município de São Bento do Sul, faz-se necessária que seja adotada uma série de
medidas administrativas e legais para garantir pleno funcionamento, e que dentre as
principais medidas, destaca-se a indispensável criação de cargos dentro da sua
estrutura administrativa que viabilizem a gestão e operação da penitenciária, bem como
a formalização da sua existência no ordenamento jurídico estadual;

 
- a criação da Penitenciária de São Bento do Sul visa suprir a

demanda por vagas no sistema prisional catarinense, de acordo com o plano de
expansão da atual gestão, sendo que a criação dos cargos de direção, chefia,
coordenação e supervisão se revelam fundamentais para a efetiva gestão da unidade,
assegurando que as atividades da penitenciária sejam desempenhadas com
profissionalismo e eficiência;

 
- a Penitenciária de São Bento do Sul se enquadra na

categoria de estabelecimentos com capacidade para 400 a 899 presos, e necessário se
faz a criação dos cargos de direção, chefia de segurança, coordenações e supervisões,
tudo em conformidade com o emanado pelo Decreto Estadual nº 1.731/2022, que
aprova o Regulamento da Estrutura Organizacional Básica da Polícia Penal do Estado
de Santa Catarina;

 
- para a Penitenciária de São Bento do Sul estar formalmente

integrada à estrutura da Polícia Penal, urge necessário uma alteração no Decreto
Estadual nº 1.731/2022, que aprova o Regulamento da Estrutura Organizacional Básica
da Polícia Penal do Estado de Santa Catarina, incluindo desta feita a unidade na
relação dos estabelecimentos penais vinculados à Superintendência Regional do
Planalto Norte (SR08);



 
- resta autuado desde maio/2024, no Sistema de Gestão de

Processos Eletrônicos (SGP-e) o Processo SAP00050627, inclusive instruído com a
necessária minuta de alteração do Decreto nº 1.731/2002, ora tramitando em regime de
urgência, tendo em vista o agravamento da crise no sistema prisional, evidenciado pelo
aumento expressivo da população carcerária, a denotar imediata implementação desta
medida, objetivando a garantia da segurança e da ordem nas unidades prisionais;

 
- a necessidade premente de operacionalizar a nova unidade

prisional e garantir a segurança pública e o bem-estar social, e convictos de que a
criação dos cargos na estrutura administrativa da Penitenciária de São Bento do Sul
revela-se como medida essencial para o enfrentamento da crise do sistema prisional
catarinense, estando em consonância com os ditames da legislação federal e estadual, 
 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Secretária de Estado de Justiça e Reintegração Social (SEJURI), a
seguinte Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que sugere a vossas
excelências, que envidem em caráter de urgência, os esforços necessários e as
medidas administrativas pertinentes para agilização na tramitação do processo
de criação da estrutura administrativa com os cargos destinados à Penitenciária
Industrial de São Bento do Sul, bem como a inclusão da unidade na relação de
estabelecimentos penais vinculados à Superintendência Regional do Planalto
Norte (SR08). Atenciosamente. Deputado Júlio Garcia - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Antídio Aleixo Lunelli 
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